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I - Relatório

Retoma a esta Comissão o Projeto de Lei n." 780/2021, de autoria da Deputadâ Jânaina

Rivâ, que veda ao Poder Público a instituição de qualquer exigência de apresentação do cartão dc

vaci[âção contra a Covid-l9, para acesso aos estabelecimentos comerciais e congêneres, no âmbito
do Estado de Mâto Grosso.

Cumprc inforrnar que, após a análisc cla versâo original, bem como das cmendas

aprcscntadas, a qual contou inclusivc conr parecet tàr'orhvel ernitido por csta CCJR I'areccÍ n."

121812021, Íbi apreserltado os Substitutivos lntegt-ais n."s 0l e 02, os quais lorarn renctidos a

Comissão de Mérito, quc exarou parecer rejcitando os Substitutivos Integrais, beln corno rejeittrndo

as emendas aprcscntadas.

Ato contínuo, a Colnissão dc Mérito aprescntou o Substitutivo lntegral n." 03, quc dispõe

sobrc a adoção de passaportc ou comprovantc dc vacinação ou quaiquer oLltl-o mcio probatório dc

imunização contra a covicl-I9 no teritório do Estado dc Mato Grosso, o qual exarou parcccr cle

merito favorável à aprovação da proposição, nos tcrnlos do Substitutivo Integral n " {)3

Consta najustiticativa acostada do Substitutivo lntegral n." 03, o seguintc:

"A exigência de pds:aporte da vacina tem sido deíefidido por especidlistas co,no

mafieira de combaÍer a disseminaÇão do coronairus e garantir mais proteção à
população. En síntese, risct restringit, exceryio alnEnle, que não estej.t

vacinado, ou imunizado, de acessar deíetminados esldbelecimentos ou eventos

senÍlo lal incômodo co siderado cotfio diminulo oo se contaslat con o direito à
viàã e i1núde de toda a coletividade.

Aprc5úto tr^ obietivos üincip.tis. qudi5 stidnt.
l. auxilia no combale à propagação do vírus:
2. esíinula e wcinação e massa, e:

3 viabliza a reronada das atrvidadcs econônicas

Parecer n." 1418/2021/CCJR

Referente ao Projeto de Lei n" 78012021que "Veda âo Poder Público
â instituição de qualquer exigência de apresentação do cartão de
vacinação contra a Covid-19, pâÍa acesso aos estabelecimentos
comerciais e congêneres, no âmbito do Estado de Mato Grosso.".

Aubra: Deputada Janidna Riva.
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Conludo, em contraponlo à orientação de cie listcts e especialislas, há quem

defenda que a adoção de ú 1 passaporte da vacina seria una medido
discriminatófia eÍere o ílireito à libeúade Íle loco\loção das pessoas.

Vigoru o Brasil, a Lei Federdl n" 13.979 DE 6 DE FEI/EREIRO DE 2020, que

dispõe sobrc as fiedidds pard enírentamento da emergência de sdúde pública de

impo dncia iníernacional clecorrente do corona\)írus rcsponsável pelo s rlo de

2019.
Reierido dispositiro, e seu art. 3" tdz un rol exempliicctti|o de nedidds que dt
auloridades podem aÍlolar, para o enÍrenlamento da Coúd-19, dentrc os quais

Art.3'Pora enírenlamehlo íli emeryê cia de siúde público de imporlância
intemacional íle que t tta esÍa Lei, as aulorilades ood
suas conpelôncias. enlre outtis, s seguiníes medülis: (89!!!9!9.-4!4!f9!!Lf!
n'14.035. de 2020),

III - deren inaciio de reilizocão compulsória de:
a) (...);
b) (...);
c) (...);
d) t,acirracão e outas medidas onfildlicas: ou
e) (.);
rrr-A (...),

lV - (...);
v - (..);
VI restricão e,xceDcional e temporti a, oor todoúas. porfus ou aerooorlo§. de:
(Redação dada pela Lei n" 14.035, de 2020)
a) (...);
b) toco,nocão i leresladual e ihtemunici,ral: (Incluído pek Lei h' 14.035, de

2020)
(...)

§ 6"-8 As nedidas pre|islal no ínciso Vl do capul Ílesle aríigo deverão ser
precedidas de recomentlação técnica e íunlanentada: (Incluído pela Lei n"
14.035, de 2020).
I da Agência Nacíonal de Vigilâncid Sanitária (Anvisa), en rclação à entratla e

sdída do País e à locomoção i terestadual; ou (Inclltído pelo Leí n" 11.035' de

2020)
Il ílo rcsoeclit'o óreiío eslodual de Piliincfu sn iÍtíria, eú relrcão à locor ociio

inlermunicioírl. (Incluído pelí Lei n" 14.035, de 2020)
(...)

§ 7" As medida\ prc\'ísías nerte artiSo Podeúo ser aÍloladas:
(...)
III - oelos sesíorcs locdis de saúde. nis lriDóteses rlos inciso§ IILIV e VII dt'
caput desle irlieo.

Á. eua.t a.Onio tr'taggi, n.'06. SetorA CPA cl-P:780'19 901 Cuiabá MT.(lS)
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Da anólite.lot dispotiÍiws sÜt»aci?dos, ttão re\la»t dti:'idas qut o restrie:ãa
txctpcit»ru| de loco»nção de pcssoas linciso 14. ulinea "h") c d dcter tinLlÇão dc
vu(ítklção co,tpultiótilt (inÍ:isa Il dlín(a "h") pt!ru e rt'dtu tctlto da e tctgêticirl
de sutide púhli« causada pcla Lotttl-19,.itl i u k! t edidd pretiskl üa legirldÇão

.lidctutl. itlclusi\'e atrihuit o aa rcspe.Íi'a ótgaío esÍíkhk1l íle \'ígilância çouitliriu.

Nesla esteira, do.iulgar d Ação Direla de Constilucionalidade no 6.587, o Supreno
Tribunal Federal. a::in estaheleceu:
(...)

ll/ ,,1 co ryetência do tÍiniltit'io du Sútkle plu( ntr»rlcnur o |'togríotn Nftianal
t{e ltnrnàtçõe; t deliüi a! \'üciud\ itt!egtÍtnt(s tlo cohndrh-b tldcü»1d le
i liuizaçào ão exclui a los Ett«ths, ílo Disltilo F«leml e dos Matticí?it,s ltttl
esktbelecet neíiílis lrrurthilitts e íe ryôuíicas leslitt«hs .t etÚe,llo tt

?a lemi( Íleunule lo noro coronuúrus, !,i iimhito tclliotlt ou hcol, tlo
excrcítio no poleÍ-leter lc "cuitlor l« s(úlc e ssistàrcio públiLít" q c lhes é
Lonetih Nb art. 23, II, tlo Cofistiíuição Felerírl

V - ÁDIs conheci16 í! julg«las parciulneüíe proLele les püocottíctit
interyrutoçlio LottÍbrht à Constiíuiç.lo to tttí. 3", IlI, I, da Lci 1.1,979/2020, ne

n rcir est«hele.:er quc: (Á) t r«cinnÇao conltulsórfu não significa wchtttçlío

ÍbtçÍtlq ?or exigb sel prc o consenli,ie b lo usuúrio, trole lo. totttuík), ser

it tt,lcnc khht t ,r wi,' tfu nk\lhl s itt,lireh^, tt\ tt i\ cunpr( ,lc t, k,ttft
outrn\. r$tticào ttl (l.cnúi h R'tttt! tttirhhhle\ t,u ti litttttittcit lc
.leíeruti,tudos tusoes, desde oue pÍeüsí6 en lei. ou íleh deLoüola!, e (i)
tenhot omo hoÍe etilêhcias cienííÍit.^ e aniliscs esíralégicls trttinetú?s, (ii)
wfihar aco tytnh tlÍts le ahryfu inIomt.çÍio sohle i elictici.t, seguÍ(,lg e

cofiltuinílicações los in niza Íes, (iii) rcspeilen r lígnil«le h Dtfi,ú e os

.lireiíos Íu,tlttmenlais das p,^\o6; (it) úehlit t oos critérioti le tazoabilifukle t
ptolorcio,tttlitlde, e (v) sejofi as uki as lisltibtiílos unit'etsd e gÍíIluiltthtnle;
e (B) lois nrcdilos. co, alt littilocões exposlos. polc ser ip ,leme,Í«lus lattu)
t'!h Ltnii,t.l'tIU t1.'1,'\ E\hhl"\, Di\tritu fúh'r,tl e Mu ititi,'t, tc\t'eihtul \ \
resDecliiJa§ esfe16 de cohúelêncio.

Detí? 1o{b, consklerdtklo (t e o Stl/.|"et}b 1)ibunul Federal, d qttíltlt (:otttt)eíc

t»ocettú e i lgar, digi\urid rcüte, a aÇào dirdd da incotl.\litLrcia dlidatu de lei
au dto lbntu iro./ctlu11| o cltutluul (ltt. 102.lLt al ) dtciíliu qü( o Estdlo t)o lr
it ple rcnkr nrdilds dt) "(..) rcsíricio u excrcício rle Íctí6 atirilo.les ou à

.freauêncit fu lelettilinalos lusares, dcsle 4ue ptut'isííts c, lei. ou ílekt
de«)rrc íes ", cono tnedid« i .liretd pãra estinttldr t vritklção da Polulúçãa
cotlfot k Art. 3', lll,dd Lci 13.979/2020

a\»1\iderLlndo que u Lci Fufcrul " I3.979/2021) pr(r'é q a a ru§triçiio exccpcií»kl
de tocantoÇão d! pc.\.\ods (i ciso Vl, L1líneo "b") e de!(r ttt1«çãa de Ytcttldção
colryuttiótilt (inci.\o IIt olíDc( "h") Púrd cnt'renÍ,:l lcttto da e teryêtrcíu de.\atidt
púbti.u cdusddã p?l( Co|id-19, abibüi ca 4x'tatltiu ptttd o rc.v)cctito ótgão

eskklual dc IigilaLrciu satlitártu.

N4T. (IS)Av. André Antônio Mâggi, n.' 06, Setor 
^ 
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Tendo en yista, por fn, que os respectil)os órgAo de vigilAncid sanilária e de
l)igílância em saúde estão ligados à eslrulura od i islralivt do Secrelaria de
Estado de Sdúde de Maío Gtosso - SES-MT.

Ápresento o presente SuhÍtitúti|o I teydl do Projeto de Lei n'780/2021 aln de
ajustá-lo, en consonáncia com o art. 3", III, "d" da Lei Federal n " 13.979/2020,
conÍome ifilerprelaçtio do Supremo Tribunal Fedelal exaruda na Ação Direta de
Consliíucionaliddde n" 6.587, .le modo a atibtir à SES-MT a conpetência parrl
delinir os procedimentos e condições para a arloção do "Passapo e de
Vacinação" no âmbito do Estado de Mato Grosso, caso seja necessario.

Por derradeiro, submete-se a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, o PL n.o

780/201, de autoria da Deputada Janainâ Riva, nos termos do Substitutivo Integrâl n.' 03, para
análise e parecer quanto ao aspecto constitucional, legal ejurídico.

E o relarório.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiçâ e Redação CCJR, de acordo com o atigo 36 da
Constituição do Estado de Mato Grosso, e artigo 369, inciso [, alinea "a", do Rcgimento I[temo
desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legâl e jurídico sobre todas as

proposições oferecidâs à deliberação da Casa.

Inicialmente, ao Substitutivo Intesral n.'03. de âutoria da Comissão de Mérito.
verifica-se que a matéria é controversa, pois confronta vários direitos fundâmentais, de um lado o
direito à vida e a saúde, insculpido nos âúigos 5', 6",24" e 196 da CF/88, do outro o direito de ir e
vir e a inviolabilidade do individuo, previsto no artigo 5o, inciso XV e artigo l', inciso III.

Assim, quando se tiver diante de uma colisão em direitos fundameütâis, deve ser utilizado,
o principio da proporcionalidade, empregada pâúiculamentc nos câsos em que um ato estatal,

destinado a promover a realização de um direito fundamental ou de um interesse coletivo, implica a

restrição de outros direitos fundâmentais.

O principio da proporcionalidade é, pois, instrumento de intelpretaÇão a ser utilizado na

ponderação de direitos em colisão, objetivândo auferir aquele que, diante dâs circunstâncias fáticas

e juídicas do caso concreto, detém o maior peso espccífico, prevalecendo um sobre o outro lla
solução da lide.

Referido princípio da proporcionalidade é subdividida em 3 (três) subprincípios ou

máximas parciais: adequação, necessidâde e proporcionalidade em sentido estrito.

Pelo critério da adequação, deve-se utilizar o meio mais adequado para a persecução do

fim desejado, ou seja, no sentido de que seria o meio que coNeguisse atilgir o fim desejado, sem

infringir tânto o outro principio como outros meios podem vir inftingir.

Av. André Anlô.io Magsi, Í.'06, Setor A CPA CI-P: 78049-901 Cuiabá Ml. (IS)
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Já pelo critério da necessidacle, faz um juizo comparativo, cxige que, quando o rneio
escolhido reshinge oulro direito lundâmental, sejârn buscados meios altemativos que não atinjam
esle outro direito fundamental.

Por fim, quanto a proporcionalidadc cm scntido cstlito, analise que a mediila adotada traga
vantagcns quc supcrcm quaisquq dcsvantagcns.

Enhe os dilcitos crn colisão, a proposituÍa ao vcdar a instÍuição de restrição para acesso

em estabelecimentos, sopesanclo corn os principios em confronto, utiliza-sc dc meio mais adequado
a atingir ao fi:r'r ahncjado, uma vcz quc a cxigência de passapofte não é tllcio mais idônco, já que as

lnedidas de restdção al'etam em grande parte o djrcito da locomoção clo cidadão.

De mais a mais, sob o prisma da necessidade, a mcdida de restriçà1, ao acesso cos

estabelecinentos comerciais, pode representar cmbaraços ao Íüncioiamento de tais atividades,
tcndo rncios mcnos invasivas parâ instituir para contenção do COVID-19.

Convém inl'onnar que a população do Estado de Malo Closso, possui rnais de 12y. da

população vacinada c a prcscnça cxclusiva de vacinados não ó fator decisivo à não circulaçào do

virus, âlinal, é esmo notória a constataçào dc que a vaciiação contra a COVID-1g, não irnpedc a

coitamiüação daquelcs quc foran, vacinados, o que detennina, pofianto, a manutençào das idônticas

cautelas sanitárias dcsde sempre adotadas, como o uso dc máscaras e distanciamento social.

Por sua vez, o Supremo -1' bu[al Fedcral, no julgamento da ADI 651](r, consignou que a

vacinação compulsó1ia cra dit'crcntc da vacinação forçada c conferiu intetlretação conforma a

constituição. Vejarnos o tcor do acordão:

., ENCNI|.-,'1Ç()ES DIR.L'I A:J DE INCONSTITUCIONA].ID'1 DE. YACINAÇÀO
COMPULSÓNÁ CONTM A C')T|D-19 PREYIST'A NA I,EI I3-979/2A20-

fRlTl.N,,1ttttl.Átt A\'\AR.t lUI ilDADt: ltL RrB.,4\ltt). P i )l.F\'.iL) nt
(:OI,II,1'IYII)Á I)E EM ESPECIAL DO,y MlIS YULNI'IUI/EIS. DIREITO SO(:]ÁL
,4\Ár Dt.. t'RtttBl\ÀuFl.vAt l\.A\Àu FOR\'ÁD4. l::^kiF\t l.t Dt lRÍth)
CONSENTIMIJNT'O INFORMÁDO DO US\JÁR]O, INlANGIB|LIDÁDL DO
CORPO IIUMINO, PREVÁLÊNCIA DO PRINCíI\O DÁ DIGNIDÁDI]
HL ILINA l\t lt)tÁBlltt'.4bF n,t DtRLltu i vtaq ttLtt.Rnt1t .

{/6/,(,4À! I fRttPt?Jl:DAl'F l\tt\1lD1DL l- vlD/1 lRtvÀl)A ltbt\1')
DÁ T'OR!'UIA E DO TMTÁMENTO DESUMÁNO OU DI]GIAD/'1)|TE
COMPULSOIIIT:DADE DA IMLJNIZ,IÇÀO Á,SL]I,11.Ç1NC'ÁDA MI:DIIINTE
Rt \tRtt't)t.:\ l\,tDtRLtÁ.\. .\R f.\-\tDADt. l,t t)B\1-Rt/1\t t4 Dl.
ET]DÉi(:IAS CIENTíFI(.ÁS I'ÁN/ÍI,ISES DL INFORMÁC:Õ].'\ L,'TR/ITÉGI(:Á:J,
LXIúI-it lA t't- t t)\lf,l 4\ it) DA .\Ít,t FJ\\'A l- tll' At l4 l)t.\
rAC 1NAS. I,I MITES À OB IU(;/ITONEDÁDI: Dll IMUNIZ,lÇiO CONSISl.EN"TES

NÁ ESlR1T1 OBSERVÀNCI..I DOS DIRI.:ITOS E GARÁ)ITIÁS FL]NI ).1MENTA1S.

COT|PETENÜA COM(JM DÁ LINIÍO, ESIADOS, DII;7'IÜ11) FEDERAL E
MUNICJI'rc| PÁM (:L]ID}1R DA SAI.']DE E Á'\SISTÊNCIA PLiBI'\CÁ, ÁI)IS
COi"-HL(:lDiS E .lLil,G|1D/15 PÁR(;lllLMLNl f: PROL I'DI:NTES I I
|ctcirtçãa tni tos]r] d.! poplttlçt1o L1»1s!ihi nedidd útlot«lu rlo! a tortdudes dc

satile ptihticu, con rtniter Pterc tio, tqtd u reduzi « ttk'hiulotldlillo(le de

^v. 
Aúdré A.rônio Masgi, n." 06, Scror 

^ 
CPA CEP:7E049901 Cui.bá MT (IS)
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tbe ÇLt.\ i íetiosds nrots tis\í\,cis t a tt a\o(tt i»noitlutle de rehonho, (otn riskt! o
prolager lodd d colcli|idacle, eni e.V)ecial a.\ t.ti.\ :,ultrcr^ti\. ll Á
oh eatoriedale dd wcin.tc.io oue se rcferc t letlisktcao s(,tiíiÍiu hrÍtsileirt io
Dode coníen rlar owisouer nelidds invosiv(tt, «flilitali ou co«litas, lnl
dtLonê cio lirutu do niruito à intotulibilidule. í,ttidúilitk le e i Íetíúule lo
corpo hu,rtulo. uíigurando-se lugrdt enü c í con:;titLtciattul tol datei lina«)o
legal, reguhntcnxt ou adklinís!rdti|a no sentido tl,: unplc»tatar a wtittttção sr»t
a (\pre.\.\o canscnti lenro nlitr»tatlo dus pes.utu.t. lll Á trnlvisão de vacitncíio
obtitlatótit. eÍcluí&t a ihfiosicão.le racifitcão forcado, ofirlwe-se leÍlilirrtu.
lesle uc is ,rcdülus às ouais se suieilot os rcftúitios obktt'en os ctitérios
cofistítníe! la própiíÍ Lei 13,979/2020. especilic(nu,tte os in.ilos I. . e III ílí)
§ 2" do a . 3", a sabet. o lircito à infot,fiocão. ti 6sistênLií! fitrtiliot. to
Itítlíü»ehtu Eríttuilo e. aiulo, ao "pleno rcspeílo íi li!!|ítkkla, ios lircih:l
h nut os e à\ lihe «les fu|lameníuis das nessoos". b?rrt co to os trti,tch,io\ da
ruzothilidtle e fu ptouotciotlt ifu e. ílc fornu t ,ttio Mlq'Ítt t i lestiíhlc
.física e fioml dos recolcitfti,tes. Il/ I coutryúnci.t do iulitiistéria dd \aúílc l)t1ft1
nortlenar o Pngt'Lt td Naciükl dc hnnizoções e dclittir us vtci a: int?gtunte!
do calcnlíit-h Ducionol de tufii2tçào tLia (\tlüi o da\ E\lddo.\, lo Dislrilo
I.edaral e dos itlutlicipbt Fru eçrahelcctr nedidas pto/il(itic.1, e tetutitlÍicd.\
Lle\!nnlt,.t! a utj'entar a pundentia dccarrcntc Llo ran coto r:rín$ ,./Dt tit]lhita
rcgional ou local, no etereício do poder-dewt Lle "cuítlut d« satide e a\.\i\tôncio
ptiblic(' qüe lhct é conetido flo d4. 23, 11, d« ('t)tlçtiluiÇão f'edcral l/ ADI\
collhecidas c iülgdd$ pttcíd te lu ptacedanÍc! pant confcrir itllerpreloção
onfnne t\ Q»lstituição uo att. 3", lll, d, tlu Lei 13.979/2020, de ttuo|(itd
e.\tdbelccer qüe: 1,,1) Lt tucinu\:ata cunpul;ória nãa signíficlr r(citl(ção /otÇdda,

[»' esigit tcktl»c o con!(]itin( b do tlstkitio, Pod( ílo, (:onhú\ ser

únplenentada por ncio de ,rcdidcts indiretds, L$ quiis co tycetdc t latih(
outlt1s, a re-nt'iÇ.-o tut ctcrcício de ceúr utividad(t oü à licttuôtt(id dc

detet tiruldos lugarut, det;de q c ?re|istas etl lei, ou dclú dcLott'utc\, e t'i)

trtth n Lúto b tt.vili|,itt rhtttili..à r,t tili\Pt t'\Iruh1tlictt\ t,t itt(,tte\ 4t'
wnh r nt',t hnln\ lt nnh i ltünhh'tit' n'btc tt ?lir,i,i,t. \,t ntnc,t r
co, tuittlirtt|n?r ln\ i tut,iztu,l?t. ,ii, t!2!!!!!L!!-!!!r!t-!!4-J!!AAJ!!--!--!:
dirciíos {und«nentd\ das nessotts. /i\,) de lint tos crilétios le nuoúili.hle e

A!Ur9!!Jlr!.L!!!!!!, e (v) sejutti os \\tcitkts disltih ídds uni'etrdl e gruÍuikon( te: c
(D) lois ttkdnk$. to,t1d! linítaçõet cryostus. poden sÜ inpletlcü!ddtls !dttto pelo

Utliãt) co,,to plo:; tistodos. Disttito l.edo'ul e nhnicíPias, t't'tl)ei!ãdas d!
t asprttíw$ eslerc d. conPet,ncíu.

UDI ()586, R(1. Min. R(]APAO L|:qr|NDOWSM, I'leno. julgddo ü 17/12/2020

D.tc 07 0.1-2021) (Grilõs nossn)

Pois bem, à despeito da contundente rcstrição de direitos, não se vó pclos dados expostos,

as condiciulantes estabclecidas pelo Suplcmo'fribunal Fcderà], espccialmenle quc atendam aos

critérios da razoabilidade e propor-cionalidade, no que corccmc aos diÍcitos fundamcntais das

pessoas.

Assirn, a luz dos liscos que podem ocorrer de suprimir dir'eitos e gamntias fundàmentais,

propositura c de graúde valia para o respcitu liberdadc de locomoção.

^v. 
Andró Antôüio Maggi. . " 06, Selor A CP^ CFPI78049-901 Cuiabá MT (lS)
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EsrADo oE Maro GRosso

AssEMBLÉIA LEGISLATIVA Do ESTADO DE MATO GROSSO

secretãria Pârlâmentar dâ Mesa Diretora

Núcleo CCIR

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

Logo, entendemos que o Substitutivo Integal 11.'03, por restringir dircito fundamental de
locomoção, este deve ser rejeitado.

E o parecer.

III - Voto do (a) Relator (â)

Pelas razões expostas, voto pela IgiglE4q do Substitutivo Integnl n.'03, ao Projeto de Lei
n." 780/2021.

sala dâs comissões, e- §0" lZo"rorr.

IV - Ficha de Votação

I'roieto de Lei n."780/2021 Pareter !," l4lE/2021
Reunião da Comissão em rs / [ a I <-t)ç-)
Presidente: Deputado LLI a l.>O.U óü-\r-fu)
Relator (a): Deputâdo (a) \'Í t,C--Qsx/ EA§ V QDSLD-
Voto Relator (a

Pelas razõos cxpostas, voto fcla Igiglgãq do SubstitLltivo Intcgral n." 03, ao Projeto de Lei n.'
7U0/2021.

PosiÇão na Clnnissão Idcntil-lçação do (a) Deputado (a)

Relator (a) \ [,.\ ^.. N <e"i \v,h\
-MehÀro-s (a)\ '\\§.r"r ,/

, tfi/ü

^!. 
André AntóDio Maggj, n " 06. ScroÍ À CPA CEP]78049901 CLriabá Nll.(lS)
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